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S2­C4T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10680.008191/2007­84 

Recurso nº  000.000   Voluntário 

Acórdão nº  2403­001.197  –  4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária  
Sessão de  17 de abril de 2012. 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Recorrente  CONTRIA CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/1999 a 31/12/2005 

DECADÊNCIA. 

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo, 
portanto, ser aplicada a regra qüinqüenal da decadência do Código Tributário 
Nacional. 

PRINCÍPIO  DA  RETROATIVIDADE  BENÉFICA.  ATO  NÃO 
DEFINITIVAMENTE JULGADO. 

Conforme determinação do Código Tributário Nacional (CTN) a lei aplica­se 
a ato ou fato pretérito, tratando­se de ato não definitivamente julgado, quando 
lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao  tempo 
da sua prática. 

 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do Colegiado, nas preliminares por unanimidade de 
voto,  em  dar  provimento  parcial  ao  recurso  reconhecendo  a  decadência  até  a  competência 
11/2001, com base no art. 150, § 4º do CTN. 

No mérito por unanimidade de votos  em dar provimento parcial  ao  recurso 
para afastar do cálculo da multa o Auxílio alimentação e que se recalcule o valor da multa, se 
mais benéfico ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 32­A da Lei 8.212/91, na 
redação dada pela Lei 11.941/2009.  
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Carlos Alberto Mees Stringari 

Relator/Presidente 

 

 

Participaram  do  presente  julgamento,  os  Conselheiros  Paulo  Maurício 
Pinheiro  Monteiro,  Cid  Marconi  Gurgel  de  Souza,  Ivacir  Julio  de  Souza,  Maria  Anselma 
Coscrato dos Santos e Marcelo Magalhães Peixoto.  
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Relatório 

Trata­se de recurso contra decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil 
de Julgamento em Belo Horizonte, Acórdão n° 02.23.844 proferido pela 8ª Turma, que julgou 
procedente em parte o lançamento, aplicando a decadência com base no artigo 173 do CTN e 
retificando a competência de 01/2001. Também houve correção parcial das faltas e relevação 
de  parte  da multa.  A  comparação  para  determinação  da multa mais  benéfica  ficou  para  ser 
realizada por ocasião do pagamento. 

A  multa,  cujo  valor  original  era  R$  28.339,79,  foi  retificada  para  R$ 
17.152,06. 

O Auto de Infração foi aplicado pela apresentação de Guias de  Recolhimento 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) com 
dados  não  correspondentes  a  todos  fatos  geradores  das  contribuições  previdenciárias,  o  que 
constitui infração ao disposto na Lei 8.212/91, artigo 32, inciso IV, implicando na cominação 
da penalidade prevista no §5° do mesmo artigo. 

A empresa deixou de registrar no campo referente a "remuneração" da Guia 
de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social ­ GFIP os valores pagos a titulo 
de  abono  de  férias  (  01/1999  ,  05/1999,  01/2000,  05/2000,  01/2001  e  04/2001  ),  os  valores 
referentes a alimentação concedida pela empresa aos seus empregados ( 01/1999 a 12/2005 ), 
os  valores  pagos  a  trabalhadores  autônomos  por  serviços  prestados  (  09/1999,  01/2001, 
03/2002, 06/2002, 07/2002 e 10/2002),  os valores pagos  aos  empresários  a  título de  retirada 
pro­labore ( 11/2002, 08/2003 a 12/2003 e 02/2005). 

A empresa também deixou de registrar no campo referente a "remuneração" o 
valor  das  remunerações  pagas  a  alguns  de  seus  empregados,  nas  competências  11/2002, 
08/2003, 02/2004 a 12/2004 e 01/2005 . 

O período a que se refere a infração é de 01/1999 a 12/2005. 

Cientificada  da  decisão  de  primeira  instância,  a  contribuinte  apresentou 
recurso  argumentando  pela  decadência  com  base  no  artigo  150,  §4°,  do  Código  Tributário 
Nacional e questionando a multa aplicada, citando alterações posteriores na legislação. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relator 

O recurso é tempestivo e por não haver óbice ao seu conhecimento, passo à 
análise das questões levantadas pela recorrente. 

 

DECADÊNCIA 

O  lançamento  fundamentou­se  no  artigo  45  da  Lei  8.212/91.  O  Supremo 
Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  sumulado,  Súmula  Vinculante  de  n  º  8,  no 
julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade desse artigo, 
nestas palavras: 

Súmula  Vinculante  nº  8“São  inconstitucionais  os  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

Conforme previsto no art. 103­A da Constituição Federal, a Súmula de n º 8 
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n º 8.212, há 
que serem observadas as regras previstas no Código Tributário Nacional (CTN), o art. 173 ou o 
art. 150 (este último diz respeito ao lançamento por homologação). 

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 
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Art.150  O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos  cuja  legislação  atribua  ao  sujeito  passivo  o  dever  de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1º ­ O pagamento antecipado pelo obrigado nos  termos deste 
artigo  extingue  o  crédito,  sob  condição  resolutória  da  ulterior 
homologação do lançamento. 

§ 2º  ­ Não  influem sobre a obrigação  tributária quaisquer atos 
anteriores  à  homologação,  praticados  pelo  sujeito  passivo  ou 
por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 

§ 3º ­ Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém 
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o 
caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação. 

§ 4º ­ Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. (grifo nosso) 

 

Trata o lançamento de não cumprimento de obrigação acessória constituidora 
de crédito tributário. 

Por  essa  característica  e  pelo  fato  de  a  fiscalização  apontar  que  não  foram 
informados parte dos fatos geradores, entendo que deve­se aplicar o disposto no § 4º, do artigo 
150, do CTN. 

O período do lançamento é de 01/99 a 12/2005. 

A ciência do lançamento ocorreu em 07/12/2006. 

Entendo decadentes as competências até 11/2001, inclusive. 

 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 

O relatório fiscal, ao registra que a recorrente deixou de informar em GFIP os 
valores referentes à alimentação concedida a seus empregados. 

“A  empresa  deixou  de  registrar  no  campo  referente  a 
"remuneração"  da  Guia  de  Recolhimento  do  FGTS  e 
Informações  a  Previdência  Social  ­  GFIP  os  valores  pagos  a 
titulo de os  valores  referentes a  ...  alimentação concedida pela 
empresa aos seus empregados” 
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A PGFN, por meio do ATO DECLARATÓRIO Nº 03  /2011, com base em 
jurisprudência  de  Tribunais  Superiores,  dispensa  seus  Procuradores  de  apresentação  de 
contestação e de  interposição de  recursos,  bem como  a desistência dos  já  interpostos,  desde  que 
inexista outro fundamento relevante “nas ações  judiciais que visem obter a declaração de que 
sobre  o  pagamento  in  natura  do  auxílio­alimentação  não  há  incidência  de  contribuição 
previdenciária”. 

 

A  PROCURADORA­GERAL  DA  FAZENDA  NACIONAL, 
no uso da competência legal que lhe foi conferida, nos termos 
do  inciso  II  do  art.  19  da  Lei  nº  10.522,  de  19  de  julho  de 
2002, e do art. 5º  do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 
1997,  tendo em vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 
2117 /2011, desta Procuradoria­Geral da Fazenda Nacional, 
pelo  Senhor  Ministro  de  Estado  da  Fazenda,  conforme 
despacho publicado no DOU de 24.11.2011, DECLARA que 
fica autorizada a dispensa de apresentação de contestação e 
de  interposição  de  recursos,  bem  como  a  desistência  dos  já 
interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante:  

“nas  ações  judiciais  que  visem  obter  a  declaração  de  que 
sobre o pagamento in natura do auxílio­alimentação não há 
incidência de contribuição previdenciária”.  

JURISPRUDÊNCIA:  Resp  nº  1.119.787­SP  (DJe 
13/05/2010), Resp nº 922.781/RS (DJe 18/11/2008), EREsp nº 
476.194/PR  (DJ  01.08.2005),  Resp  nº  719.714/PR  (DJ 
24/04/2006),  Resp  nº  333.001/RS  (DJ  17/11/2008),  Resp  nº 
977.238/RS (DJ 29/11/2007).  

 

Com base no Relatório Fiscal, entendi que trata­se de alimentação in natura. 

Com  base  no  exposto,  entendo  que  deve­se  excluir  do  cálculo  da  multa  a 
parcela correspondente ao Auxílio Alimentação. 

 

 

MULTA 

No que tange ao cálculo da multa, é necessário tecer algumas considerações, 
face  à  edição  da  recente Medida  Provisória  nº  449/2008,  convertida  na  Lei  11.941/2009. A 
citada Lei 11.941/2009 alterou a sistemática de cálculo de multa por  infrações relacionadas à 
GFIP. 

Para tanto, a Lei 11.941/2009, inseriu o art. 32­A, o qual dispõe o seguinte: 

“Art.32­A.O contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de  que  trata  o  inciso  IV  do  art.  32  no  prazo  fixado  ou  que  a 
apresentar  com  incorreções  ou  omissões  será  intimado  a 
apresentá­la  ou  a  prestar  esclarecimentos  e  sujeitar­se­á  às 
seguintes multas: 
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I­  de  dois  por  cento  ao  mês­calendário  ou  fração,  incidente 
sobre  o  montante  das  contribuições  informadas,  ainda  que 
integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração 
ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o 
disposto no §3o; e  

II­ de R$ 20,00 (vinte reais)para cada grupo de dez informações 
incorretas ou omitidas 

§1º  Para  efeito  de  aplicação  da  multa  prevista  no  inciso  I  do 
caput,  será  considerado  como  termo  inicial  o  dia  seguinte  ao 
término  do  prazo  fixado  para  entrega  da  declaração  e  como 
termo  final  a  data  da  efetiva  entrega  ou,  no  caso  de  não­
apresentação,  a  data  da  lavratura  do  auto  de  infração  ou  da 
notificação de lançamento 

§2o Observado o disposto no § 3o, as multas serão reduzidas:  

I­ à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, 
mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou 

II­  a  setenta  e  cinco  por  cento,  se  houver  apresentação  da 
declaração no prazo fixado em intimação 

§3o A multa mínima a ser aplicada será de:  

I­  R$  200,00  (duzentos  reais),  tratando­se  de  omissão  de 
declaração  sem  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária;  

II­ R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos”.  

Considerando  o  princípio  da  retroatividade  benigna  previsto  no  art.  106. 
inciso  II,  alínea  “c”,  do  Código  Tributário  Nacional,  há  que  se  verificar  a  situação  mais 
favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas. 

Art.106 ­ A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

(...) 

II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

(...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo da sua prática. 

No caso da presente autuação, a multa aplicada ocorreu nos termos do art. 32, 
inciso IV, Lei nº 8.212/1991 e do art. 32, § 5º, da Lei nº 8.212/1991, o qual previa que pena 
administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição 
não declarada, limitada aos valores previstos no art. 32, § 4º, da Lei nº 8.212/1991. 

Para efeitos da apuração da situação mais favorável, há que se observar qual 
das seguintes situações resulta mais favorável ao contribuinte, conforme o art. 106, II, c, CTN: 
(a) a norma anterior, com a multa prevista no art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 c/c o art. 32, 
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§  5º,  Lei  nº  8.212/1991  ou  (b)  a  norma  atual,  nos  termos  do  art.  32,  inciso  IV,  Lei  nº 
8.212/1991 c/c o art. 32­A, Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei 11.941/2009. 

Nesse  sentido,  entendo  que  na  execução  do  julgado,  a  autoridade  fiscal 
deverá verificar, com base nas alterações trazidas, a situação mais benéfica ao contribuinte. 

 

CONCLUSÃO 

 

Voto  nas  preliminares  pelo  reconhecimento  da  decadência  do  período  até 
11/2001,  inclusive,  com  base  na  regra  do  §  4º,  do  artigo  150,  do  CTN  e  no  mérito  pelo 
provimento parcial ao recurso, para afastar do cálculo da multa o Auxílio Alimentação e para 
que  se  recalcule  o  valor  da  multa,  se  mais  benéfico  ao  contribuinte,  de  acordo  com  o 
disciplinado no art. 32­A da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009. 

 

 

Carlos Alberto Mees Stringari 
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